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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO

DECRETO Nº58/2026, DE 01 DE JUNHO DE 2026
DECRETO Nº58/2026, DE  01 DE JUNHO DE 2026.

CONVOCA A 9º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CEDRAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  

O Senhor DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada a 9º Conferência Municipal de
Saúde a realizar-se no dia 30 de junho de 2026, em
Cedral/MA, com o tema: “ SUS e soberania:  cuidar do
povo é cuidar do Brasil!   ”.   

Art. 2º. A 9º Conferência Municipal de Saúde será
coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e presidida
pelo Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 3º. O Conselho Municipal de Saúde deliberará sobre o
regimento interno e comissão organizadora da Conferência
Municipal de Saúde, devidamente homologados pelo
Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 4º. As despesas com a realização da Conferência
correrão por conta de recursos orçamentários do Município,
através da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS). 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação. 

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e
execução do presente decreto pertencerem que o cumpram
e o façam cumprir, tão inteiramente como nela contém. O
Gabinete do Prefeito o faça imprimir, publicar e correr.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL -
ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE JUNHO DE
2026.

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Prefeito Municipal 
Publicado por: DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Código identificador: bke9kup9rln20260625150616
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